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EDITAL Nº 001/2012 
 

DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE INSCRIÇÕES DO CONCURSO 
PÚBLICO PARA O PROVIMENTO DE CARGOS EFETIVOS, DE NÍVEL SUPERIOR, 
PERTENCENTES À PARTE PERMANENTE DO QUADRO DE PESSOAL DO DETRAN-
RJ, BEM COMO SOBRE ALTERAÇÕES DO CRONOGRAMA E DO CONTEUDO 
PROGRAMÁTICO. 
 

O Presidente do Departamento de Trânsito do Estado do Rio de Janeiro – DETRAN-RJ, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, em conformidade com 
a Lei nº 4781, de 23 de junho de 2006, com tudo o que consta do Processo nº E-
12/415471/2011, em especial a autorização do Exmo. Sr. Governador do Estado do Rio de 
Janeiro, e do Processo nº E-12/490944/2011, torna público pelo presente instrumento que 
PRORROGA o prazo de inscrições do Concurso Público destinado ao provimento de 
cargos efetivos, de nível superior, pertencentes à Parte Permanente do Quadro de Pessoal 
do DETRAN-RJ, com vistas ao preenchimento de 96 (noventa e seis) vagas, consoante as 
alterações estabelecidas neste Edital, mantidas todas as condições estabelecidas no 
Edital nº 001/2011, publicado no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro em 
22/12/2011, que não estão sendo modificadas por este Edital, na forma abaixo: 
 
1. DO PERÍODO, HORÁRIO E LOCAL DAS INSCRIÇÕES 
 
1.1. As inscrições serão realizadas de 22/12/2011 a 09/02/2012, exclusivamente pela 

Internet, por meio do endereço eletrônico www.exatuspr.com.br, sendo que as inscrições 
encerrar-se-ão às 23 (vinte e três) horas e 59 (cinquenta e nove) minutos do dia 
09/02/2012. 
 

1.2. Os boletos bancários de pagamento da taxa de inscrição deverão ser gerados e 

impressos até as 23 (vinte e três) horas e 59 (cinquenta e nove) minutos do dia 
09/02/2012. 
 
1.2.1. Poderá o candidato que já estiver inscrito reimprimir seu boleto bancário na data de 

10/02/2012. 
 

1.3. O pagamento da taxa de inscrição deverá ser efetuado até o dia 10/02/2012, 
exclusivamente por meio de boleto bancário, que deve ser impresso pelo candidato após o 

preenchimento do formulário de inscrição na Internet. 

 
2. DOS RECURSOS 
 
2.1. O candidato que julgar-se prejudicado poderá recorrer, após a publicação do gabarito 
preliminar, do dia 13 de março de 2012 até as 23 horas e 59 minutos do dia 14 de março 
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de 2012, pela Internet, no endereço eletrônico no endereço eletrônico 

www.exatuspr.com.br, 
 

2.2. Após a divulgação do gabarito definitivo e do o resultado preliminar do Concurso 

Público, o candidato que julgar-se prejudicado poderá pedir recontagem da pontuação 

atribuída, no dia 04 de abril de 2012 e até as 23 horas e 59 minutos do dia 05 de abril de 
2012, na Internet, por meio do endereço eletrônico www.exatuspr.com.br. 
 

Rio de Janeiro, 02 de fevereiro de 2012.                . 

 

 

FERNANDO AVELINO B. VIEIRA 
Presidente do DETRAN-RJ 
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ANEXO I 
 

ALTERA O ANEXO I DO EDITAL Nº 001/2011, QUE DISPÕE SOBRE O CRONOGRAMA 
 

DESCRIÇÃO DATA 
Publicação do Edital 22/12/2011 

Prazo para impugnação do Edital De 23/12/2011 a 29/12/2011 

Período de inscrições De 22/12/2011 a 09/02/2012 

Pedidos de isenção da taxa de inscrição 23/12/2011 e 26/12/2011 

Pagamento das Inscrições Até 10/02/2012 

Divulgação da relação dos pedidos de isenção da 

taxa de inscrição deferidos e indeferidos 
10/01/2012 

Pagamento das Inscrições para os candidatos que 

tiveram os pedidos de isenção indeferidos 
Até 10/02/2012 

Homologação das Inscrições 01/03/2012 

Recurso - Homologação das Inscrições 02/03/2012 e 05/03/2012 

Envio do Laudo Médico (para candidatos às vagas 

reservadas para pessoas com deficiência) 
Até 09/02/2012 

Consulta e impressão dos comprovantes de inscrição A partir de 01/03/2012 

Aplicação da Prova Objetiva 11/03/2012 

Divulgação do Gabarito Preliminar 12/03/2012 

Interposição de Recursos contra o Gabarito 

Preliminar da Prova Objetiva 
13/03/2012 e 14/03/2012 

Divulgação do Gabarito Definitivo 21/03/2012 

Divulgação do resultado preliminar 03/04/2012 

Interposição de pedidos de recontagem da pontuação 

do resultado preliminar 
04/04/2012 e 05/04/2012 

Divulgação/publicação do resultado final 10/04/2012 

 
O cronograma apresentado trata-se de uma previsão para execução das atividades 

inerentes ao Concurso, podendo as datas sofrer alterações, segundo as necessidades da 

Comissão Organizadora de Concurso Público. 

 
 Qualquer alteração no presente cronograma será publicada no Diário Oficial do 

Estado do Rio de Janeiro e no endereço eletrônico www.exatuspr.com.br. 
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ANEXO II 
 

ALTERA O ANEXO IV DO EDITAL Nº 001/2011, QUE DISPÕE SOBRE O CONTEÚDO 
PROGRAMÁTICO 

 

LEGISLACÃO DE TRÂNSITO (para todos os cargos) 
O Sistema Nacional de Trânsito: competências dos diferentes órgãos executivos e das 
diferentes entidades da federação. Normas gerais de circulação e conduta. Sinalização de 
trânsito. Veículos: registro, licenciamento, condução de escolares. Habilitação. Infrações, 
penalidades, medidas administrativas, processo administrativo, crimes de trânsito. 
Distribuição de competências dos órgãos executivos de trânsito. 
 
Sugestões Bibliográficas: 
Código de Trânsito Brasileiro – anexos e alterações. 
Resolução CONTRAN: 
- nº 30/98 – Campanhas de Segurança no Trânsito 
- nº 66/98 – Tabela de distribuição de competências dos órgãos executivos de trânsito 
- nº 121/01 – Altera a Resolução nº 66/98 
- nº 363/10 – Procedimento administrativo da lavratura do auto de infração. 
- nº 166/04 – Diretrizes da Política Nacional de Trânsito 
- nº 396/11 – Regulamenta a Lei nº 11334/06 
- nº 206/06 – Consumo de álcool, substancia entorpecente, tóxica ou de efeito análogo 
- nº 357/10 – Regimento Interno das Juntas Administrativas de Recursos de Infrações 
- nº 299/08 – Defesa de autuação por infração e recurso de penalidade 
 
 
ANALISTA DE GESTÃO E TRÂNSITO – CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Legislação relativa ao planejamento, à coordenação, ao controle, à organização e/ou 
execução de plano, programas, projetos e ações nas áreas de habilitação de condutores e 
de registro e licenciamento de veículos, de acordo com o Código de Trânsito Brasileiro. 
 
Legislação: 
Código de trânsito Brasileiro: 
- Capitulo XI – Do Registro de Veículos  
- Capitulo XII – Do Licenciamento 
- Capitulo XIV – Da habilitação 
Resoluções CONTRAN: 
- nº 835/97 – Placa de identificação, registro, emplacamento e licenciamento de veículos 
- nº 05/98 – Vistoria de veículos 
- nº 11/98 – Critérios para a baixa de registro de veículos 
- nº 16/98 – Modelos e especificações dos Certificados de Registro (CRV) e de 
Licenciamento de Veículos (CRVL) 
- nº 24/98 – Critério de identificação de veículos 
- nº 56/98 – Identificação e emplacamento de veículos de coleção 
- nº 61/98 – Esclarece os artigos 131 e 133 do Código de Trânsito Brasileiro 
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- nº 63/98 – Registro e licenciamento de veículos de fabricação artesanal 
- nº 358/10 – Credenciamento dos serviços de formação e processo de habilitação de 
condutores de veículos 
- nº 113/00 – Altera a Resolução 11/98 
- nº 127/01 – Altera a Resolução nº 56/98 
- nº 168/04 – Normas e procedimentos para a formação de condutores, realização de 
exames, expedições de documentos de habilitação, cursos de formação, especializados e 
de reciclagem 
- nº 169/05 – Altera a Resolução nº 168/04 
- nº 179/05 – Baixa de registro de veículos 
- nº 187/06 – Altera a resolução nº 16/98 
- nº 192/06 – Expedições do documento único da Carteira Nacional de Habilitação 
- nº 360/10 – Regulamentação do Candidato ou Condutor Estrangeiro 
- nº 198/06 – Credenciamento dos serviços de formação de condutores 
- nº 205/06 – Documentos de porte obrigatório 
- nº 207/06 – Padronização do funcionamento das Escolas públicas de trânsito 
- nº 212/06 – Sistema de Identificação Automática de Veículos, Alterada pela Resolução do 
Contran nº 338/09 e pela Deliberação Contran n° 113/11 e 118/11 
- nº 222/07 – Altera a Resolução nº 168/04 
- nº 231/07 – Sistema de Placas de Identificação de Veículos, Alterada pela Resolução do 
Contran nº 241, 288, 309, 372 e pela Deliberação Contran nº 74/08. 
- nº 235/07 – Altera a Resolução nº 205/06 
- nº 241/07 – Altera a Resolução nº 231/07 
- nº 292 – Modificações de veículos previstas no código de trânsito 
- nº 265/07 – Habilitação de condutores como atividade extracurricular no ensino médio 
- nº 267/08 – Exame de aptidão física e mental, avaliação psicológica, etc, Alterada pelas 
Resoluções do Contran nº 283 e 327/09 
 


